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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR ROBERTO JALES – BETO DA PIPA



EMENDA MODIFICATIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Emenda que modifica a ação orçamentária CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL ao Projeto de Lei Nº 072/2024.

Art. 1º - Modifica a ação orçamentária CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL  no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA
	0141 – HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	 5187 – CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL

	FUNÇÃO  
	16 – HABITAÇÃO
	SUBFUNÇÃO  
	482- HABITAÇÃO URBANA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	1- SMHRF / 56 - SMHRF

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	EMPREENDIMENTOS CONSTRUIDOS
	UNIDADE
	140
	R$2.800.000,00

	VALOR PROPOSTO NA LDO
A
	R$2.800.000,00

	VALOR PROPOSTO NA EMENDA
B
	R$ 19.600.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
A+B
	R$ 22.400.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0010 – CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5072 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS OBRAS E REFORMAS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	EMPRESA  MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO 

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 102.318.616,56

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 19.600.000,00



Sala das Sessões, 16 de junho de 2024.





ROBERTO JALES – BETO DA PIPA
VEREADOR


JUSTIFICATIVA:


[bookmark: _GoBack]	A presente emenda tem por objetivo reduzir o déficit habitacional. A construção de empreendimentos habitacionais de interesse social é fundamental para reduzir esse déficit, oferecendo moradias seguras e adequadas para a população de baixa renda.
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